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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 10/2019  

Aos (05) cinco dias do mês de junho de 2019, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), do Sr. LUCIANO MARCELO 

DANTAS DE SOUZA, Diretor Geral em Exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: Retifica o Item 10 da Ata nº 09/2019, de 23/05/2019, Processo nº 

0901.2018/006050, MATHEUS SERRAVALLE & CIA LTDA., solicitação de prorrogação do 

prazo de vigência do Contrato de Concessão nº 23/09 por mais 10 anos para exploração da Linha 

nº 723 – ALAGOINHAS X SERRINHA VIA SÁTIRO DIAS, no seguinte sentido: a Diretoria 

Colegiada decide retirar o processo da pauta e encaminhar os autos à PGE para manifestação; 

Item 01 – Processo nº 081.2166.2019.0000820-54, C.I. NGCTH Nº038/2019, MINUTA DE 

RESOLUÇÃO, referente a suspensão, em caráter emergencial, a travessia/embarque de ônibus, 

jamanta, caminhão simples, caminhão trucado e microônibus, considerando os feriados de Corpus 

Christi,  São João e 2 de Julho, no período compreendido entre os dias 18 e 25 de junho de 2019 e 

28/06 e 03/07/2019 – A Diretoria Colegiada defere o pleito. Encaminhar o processo à NGCTH 

para as devidas providências; Item 02 – Processo nº 081.2193.2019.0000816-41, 

C.I./CAFI/COFIN/GESTÃO DE CONTRATOS/ Nº 005/2019, solicita alteração da CLÁUSULA 

NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO, referente ao 

Contrato de Prestação de Serviços AGERBA nº 02/2018 - A Diretoria Colegiada delibera pela 

alteração em questão. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas providências; 

Item 03 – Processo nº 0901.2019/002206, WILLIAM DA LAPA SANTOS - ME, solicitação de 

parcelamento de débitos tributários de TPP e a substituição do veículo operador da linha - A 

Diretoria Colegiada defere o pleito de parcelamento em 10 (dez) parcelas, o qual deve ser 

formalizado junto à SEFAZ. O parcelamento fica condicionado a regularização da empresa 

junto ao setor de cadastro, a realização das vistorias dos veículos que se encontram vencidas e 

atualização do cadastro dos veículos da frota, mediante as inclusões e exclusões cabíveis. No 

entanto, indefere o pleito referente a substituição do veículo operador da linha. Ou seja, de 
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ônibus rodoviário para micro-ônibus. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas 

providências; Item 04 – Processo nº 0901. 2019/000025, EXPRESSO BRASILEIRO 

TRANSPORTES LTDA., solicita a criação de SERVIÇO EXECUTIVO na linha 336 – 

ITAMARAJU X ITANHEM VIA MEDEIROS NETO para constituir o serviço 336.EXE-

ITAMARAJU X ITANHEM VIA MEDEIROS NETO - A Diretoria Colegiada defere o pleito de 

acordo com a Nota Técnica da ASGAB, onde consta registrado a obrigação de pagamento de 

outorga de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pela Requerente, considerada no TAC 002/2015. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 05 – Processo nº 

0901.2017/021237, INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S.A., integralização do 

Capital Social - A Diretoria Colegiada concorda com a decisão anterior registrada na Ata nº 

22/2018. Encaminhar o processo à ASGAB visando abertura de Processo Administrativo para 

apuração dos fatos; Item 06 – Processo nº 0901.2017/014890, Júlio Cezar Batista Ribeiro 

Mattos, solicitação de republicação das linhas que ficam desertas por insuficiência de vagas, 

inferior a quantidade de pessoas que operam nas mesmas - A Diretoria Colegiada delibera pela 

realização de procedimento licitatório, pelo Subsistema Complementar no que tange as linhas já 

aprovadas pelo GAT. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as 

devidas providências; Item 07 – Processo nº 0901.2019/005745, OFÍCIO – ABEMTRO - 

013/2019, solicita autorização para que as operadoras do transporte rodoviário intermunicipal, 

possam utilizar veículos licenciados em outros Estados, visando aumentar a oferta de assentos no 

período de demanda das festividades do São João - A Diretoria Colegiada submete-se a Nota 

Técnica da DPLO (itens 1, 2 e 3), no tocante ao item 04, a empresa deve apresentar a relação dos 

veículos provenientes, bem como, o pagamento de TPP pertinentes aos horários extras, devendo 

comprovar junto à CAFI, os horários efetivamente realizado para fins de cobrança. Encaminhar 

o processo à DFIS para os devidos fins; Item 08 – Processo nº 0901.2018/010312, SINART – 

DP-049/18, solicitação de reajuste Tarifa de Utilização de Terminais – TUTE - A Diretoria 

Colegiada aprova o reajuste conforme nota técnica. Encaminhar o processo à DTAF para as 

devidas providências; Item 09 – Processo nº 0901.2019/001016, C.I. GAB / ASSESSORIA GAB 

Nº 01/2019, referente conflitos existentes na realização da travessia de ciclistas através do Sistema 

Ferry Boat - A Diretoria Colegiada esclarece que os conflitos existentes na realização da travessia 

de ciclistas através do Sistema Ferry Boat já foram sanados, mediante a publicação no DOE da 

Resolução AGERBA nº 12, de 09/05/19. Em tempo, a Diretoria Colegiada aprova o reajuste do 

valor da tarifa dos carros-de-mão. Encaminhar o processo à DTAF para as devidas providências; 

Item 10 – Processo nº 0901.2019/000361, GIVALDO EVANGELISTA DA SILVA, solicita 

alteração da forma de cobrança da Taxa pelo Exercício do Poder de Polícia - A Diretoria Colegiada 
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aprova nos termos do parecer da ASGAB, o qual conclui que a TPP deve ser cobrada 

individualmente, levando-se em consideração o equipamento utilizado por cada operador. A 

informação sobre a capacidade do veículo deverá ser confirmada através do DPSE ou COVIT. 

Encaminhar o processo à COVIT para os devidos fins; Item 11 – Processo nº 0901.2019/005826, 

UNIVALE TRANSPORTES LTDA., solicitação de mudança de itinerário da linha nº 889.URB – 

NOVA DIAS D’ÁVILA – ITAPOÃ, VIA 099 e AEROPORTO - A Diretoria Colegiada defere o 

pleito conforme Nota Técnica. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; 

Item 12 – Processo nº 0901.2018/016629, LEONARDO DOS SANTOS CRUZ, solicitação de 

aumento de vagas para a linha Cariparé via Riachão das Neves X Barreiras - A Diretoria Colegiada 

indefere o pleito, conforme parecer da ASGAB e da DPLO que opina pela não realização de nova 

licitação. Encaminhar o processo à DPLO para os devidos fins; Item 13 – Processo nº 

0901.2018/015536, MARTE TRANSPORTES S/A, solicitação de reconsideração administrativo e 

pedido de efeito suspensivo - A Diretoria Colegiada indefere a solicitação conforme parecer da 

PGE. Encaminhar o processo à ASGAB para os devidos fins; Item 14 – Processo nº 

0901.2019/005795, ASSOCIAÇÃO UNIDOS DE AREMBEPE, solicitação de prolongamento de 

linha operada pela COOPELOTAÇÃO para o bairro de Arembepe - A Diretoria Colegiada 

indefere o pleito, conforme os pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo ao DPLO 

para os devidos fins; Item 15 – Processo nº 0901.2019/000033, EXPRESSO BRASILEIRO 

TRANSPORTES LTDA., solicitação de criação de Serviço Executivo na linha 638 – 

EUNÁPOLIS X TRANCOSO VIA VALE VERDE para constituir o serviço 638.EXE – 

EUNÁPOLIS X TRANCOSO VIA VALE VERDE - A Diretoria Colegiada defere o pleito 

conforme Nota Técnica e parecer jurídico, desde que seja atendida a Cláusula 14 do TAC 

002/2015. Encaminhar o processo à DPLO para os devidos fins; Item 16 – Processo nº 

0901.2018/010545, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicitação de inclusão de Serviço 

Executivo, com quadro de horários sazonal, na linha 329 – Salvador – Xique-Xique via Feira de 

Santana - A Diretoria Colegiada defere o pleito conforme Nota Técnica e parecer jurídico, 

devendo ser cumprido o pagamento da outorga, conforme parecer da DTAF. Encaminhar o 

processo à DPLO para os devidos fins; Item 17 – Processo nº 0901.2019/005685, SINART – DP-

029/19, solicitação de reajuste de tarifa de Embarque do TR de Feira de Santana - A Diretoria 

Colegiada aprova o pleito conforme Nota Técnica da DTAF. Encaminhar o processo à DTAF 

para devidas providências; Item 18 – Processo nº 0901.2019/005686, SINART – DP-032/19, 

solicitação de reajuste da tarifa de Embarque do TR de Salvador - A Diretoria Colegiada aprova o 

pleito conforme Nota Técnica da DTAF.  Encaminhar o processo à DTAF para devidas 

providências; Item 19 – Processo nº 006.9015.2019.0002952-13 (Processo nº 0901.2019/001443), 
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CI/Nº 03/19/TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, solicitação de prorrogação do atual Contrato de 

Concessão Remunerada de Uso AGERBA nº 10/2005 ou celebração de um Contrato de Concessão 

em caráter Emergencial, por 180 (cento e oitenta) dias - A Diretoria Colegiada decide conforme 

parecer da PGE, pela prorrogação do Contrato de Concessão por 01 (hum) ano ou até a 

conclusão do processo licitatório. Encaminhar o processo ao Setor de Terminais para as devidas 

providências; Item 20 – Processo nº 0901.2019/001990, ACAUTRACC – Associação dos 

Condutores Autônomos em Transporte Complementar de Passageiros de Curaçá-BA, solicita 

autorização provisória para operar por 12 meses linhas nº 672 (Juazeiro X Paulo Afonso) e nº 673 

(Juazeiro X Rodelas) integrantes do Subsistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros - A Diretoria Colegiada indefere o pleito da autorização provisória conforme 

pareceres técnico e jurídico. A DPLO logo que oportuno deverá providenciar estudo técnico da 

referida linha, visando realização de certame licitatório para a seleção do operador. Encaminhar 

o processo à DPLO para as devidas providências; Item 21 – Processo nº 0901.2016/007116, 

VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A, solicitação de cancelamento do distrato dos Contratos de 

Concessão das linhas 551.EXE-SALVADOR – CANAVIEIRAS VIA URUÇUCA, 551 DCO – 

SALVADOR – CANAVIEIRAS VIA URUÇUCA e 559.LEX – SALVADOR – ITAPETINGA 

VIA BR 101 - A Diretoria Colegiada indefere o pleito conforme parecer nº PGE-PCT-AGERBA-

CMC-89/2019 e Nota Técnica da DPLO, considerando a demanda de passageiros. Encaminhar o 

processo à DPLO para tratativas referentes ao procedimento licitatório. Diretor Executivo 

declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por 

mim que secretariei a reunião. 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

LUCIANO MARCELO DANTAS DE SOUZA 

Diretor Geral em Exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


